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ANEXO I - PROJETO
PROCESSO ÂDMINISTRATM N" 00005.20260{08/0002-00

l. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6., XXII, da Lei n.
t4.t33t202t).
1.I. AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS O KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE.
1.2. A contratação será divida em ltem. conforme tabela constante abaixo:

ltll], r]t.sÍrRt('io QrD r \l] \"{t-t \{.i \lt. t{}r.\l-

MOTOCICLETÁ 2.0 UNIDADE R$ 32.600_00 R$ 65 200 00

MOlOCICLETA 0 KM, NOVA- COM ANO DE FABRICAÇÀO NO MiNIMO 2026/2026r MOTOR : MONOCILiNDRICO. .l
II,MPOS. V,ALVUI AS. SOHC. REFRICIRAÇÀO A AR. 2JO CILI\DRADAS: POTL,NCIA:20.7 CAVALOS A 8 MIL RI'M:
fRFllOS: DISCO NAS DUAS RODAS COM ABS NA DIANTEIRA (245 MM DIANTEIRO / 203 MM TRASEIRO):
St'SPINSÀO DIANII-IRA: GARFO I-L,LL,SCÓPIO COM 220 MM DE CURSO E ST'SPI\SÀO IRASEIRA: MO\O(ROSS
COM I-INK E 204 MM DE CURSO: TANQUE DF COMBUSTÍVEI-: I].6 LITROS: PAINEL: DIGITAL CO I
CONECTIVID^DE BI-UETOOTH (Y- CONNECT): FAROL: LED COM PROJETOR E DRL: PESO: 156 KG:
CARACTERiSTICAS: CONECTIVIDADE PAINEL LCD COM BLUETOOTH VIA Y-CONNECT: II-UMINAÇÀO I'AROL.
LANTERNA E PISCAS EM LED: COM TOMADA DE 12 VOLTS POSICIONADAS NA PAR,TE SUPERIOR DA
CARENAGEN,I. COI\,í ADAPI'ADOR 12 VOLTS PARA USB. MOTOCICLETA DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO EN'Í
\oI\II, DO MI NICiPIO DE CRATEÚS SEM RICISlRO ANIERIOR.A MOTOCICLETA DEVERÁ VIR TMPLAC.A.DA.
I I( |NCIADA I COV TODA A DOCUMEN TAçÀO EXIGIDA PELOS ORCÀOS DE ITISCALIIAÇÀO, GARAN IIA DE I

IUM) ANO SEM LÍMITE DE QUILOMETRACEM DO FABRICANTE DO VEICULO. COR À COMIBINAR.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estabelecido em
regulamento intemo.

2. DA PESQUISA Df PRIÇO
2.1 . O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes
que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em relatório.
que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ 65.200,00 (sessenta e cinco mil e duzenlos
reais). que norteará as decisões do Agente de Contrataçâo designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇAO
3.I . A aquisição de motocicletas 0 km destina-se a suprir as necessidades operacionais da Secretaria de
Segurança Cidadã e Trânsito do Município de Crateús-CE. Ajustificativa para essa aquisição baseia-se na
necessidade de garantir maior agilidade e eficiência nas atividades de patrulhamento e fiscalização
realizadas pela Secretaria, que são fundamentais para a manutenção da segurança e da ordem pública no
muricípio. As motocicletas representam um meio de transporte ágil. ideal para o deslocamento em vias
urbanas, permitindo uma resposta rápida e eficaz em situações de emergência e na execução de atividades
diárias da Secretaria. Ademais. a renovação da fiota contribuirá para a redução de custos de manutenção e
para a oferta de melhores condições de trabalho aos agentes de segurança e trânsito.

{. JUSTIFICATTVA DE CONTRÀTAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÀO
4.1. O valor estimado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no aÍt. 75- inciso II, da Lei no

14.13312021, que autoriza a contratação direta. por dispensa de licitação, pâra outros serviços e compras
cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a atualização promovida pelo Decreto
n" 12.807. de 29 de dezembro de 2025, o referido limite passou a ser de RS 65.492,1 I (sessenta e cinco mil.
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), estando. poÍanto. a presente contratação dentro do
permissivo legal.
.1.2. Cumpre destacar que. nos termos do art. 37. inciso XXI. da Constituição Federal de 1988. a licitação
constitui a regra para as contratações públicas, assegurando a isonomia entre os interessados e a seleção da
propostâ mais vantajosa para a Administração. Todavia- o próprio dispositivo constitucional ressalva os
casos previstos em lei- permitindo a realização de contratações diretas.
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4.3. Nesse contexto, a Lei n" 14.13312021, ao estabelecer o novo ur ídico das licitações e contratos
adm inistrativos, prevê hipóteses específicas de contratação direta, dentre elas a dispensa de licitaçào em

razào do valor, aplicável ao presente caso, conforme demonstrado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 . O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da ordem de

compra. em remessa única,
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Crateús-CE, localizada na Rua

Caleria Gentil Cardoso, 20. Centro, Crateús-CE, CEP 63-700-000.
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constântes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a
contar da notificação da contratada, às suas custâs, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento provisório.
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
5.6. | . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado. reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
pfazo.
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perleita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTAIITE
6. I . São obrigações da Contratante:
6.1.1 . Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceitâ.
conforme inspeções realizadas:
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza nâ execução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
6.1 .6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato:
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
6.1 .9. Disponibilizar para a equipe tecnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento
do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços.
como forma de prevenir a ocon€ncia de danos de qualquer naturezal
6.1.1l. Registrar as oconências que estejâm em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto
Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONI'RATADA às suas dependências para a execução dos
serviços:
6.1 . 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

Rua Gateria Gentil Cardoso, Zo - CentÍo, 63.70§-000
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6.2. A Administração não responderá por quai missos assumidos pela Contratada com

ierceiros. ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico. bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

I

Rua Galeria Gentil Cardoso, ?0 - Cent.o, 63,70ü-0§0

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua proposta. âssumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1 .l . Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTI(ATANTE, que deverá responder

pela fiel execução do contratoi
7.1 .2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato. inerentes à execuçào

do objeto contratual;
7.1 .3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontâmente às reclamações formuladas:

7.1 .4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contratol
7.1 .5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual. não

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos sen iços

pela CONTRATANTE;
7. I .6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE.
cuio representante terá poderes para sustâr o fomecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,

sempre que considerar a medida necessária:

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçào:
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto

à CONTRATANTE:
7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica:

7- I .l 0. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e produtos

produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;
7.l.ll. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
7. I . 12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato. em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato. por razões alheias ao controle da

CONTRATADA:
7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam. mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
7.1 . I 5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrâto.
relaÍórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em funçào da

execução dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados. durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurânça e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamenle identifi cados:
7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
7. I .20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prev istos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
7.1.21. Assumir a responsabilidade por todâs as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào
específica de acidentes de trabalho. quando- em oconência da espécie. forem vítimas os seus empregados
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quando da execução do obieto ou em conexão
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a

C ainda que acontecido nas dependências da
terceiros:

7.1'22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços:
7.1 .24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço
nas dependências da CONTRATANTE;
7.1'25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. quando couber, nos termos
das legislações em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE-

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. Ar/Tf, RAÇÃO STIBIETTVA
9.1 . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídic4 desde que
sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratoi não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. ll7 Lei n" 14.133, de 2021. será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necesúrio à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
âgentes e prepostos, de conformidade com o § 2. do art. 140 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuatmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das fathas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I I. DO PAGAMf,NTO
I l.l. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda conente nacional, por meio de emissão de Ordem
Bancária. para crédito em contâ corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação
da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo esrabelecido neste projeto Básico.
11.2. O pagamenlo somente será autorizado depois de efetuado o ''âtesto" pelo serv.idor iompetente.
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçào aos
serviços efetivamente prestados.
I I .3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ou. ainda.
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financiira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagâmento.
I 1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
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I 1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da será pror idenciada sua advenénc ia. por

escrito. para que, no pruo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessárrios para garantir o recebimento de seus créditos.

I 1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

I I .9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao Cadastro de Fornecedores.

I I .l 0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no 123-

de 2006- não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

r.egime. No entanto. o pâgamento ficará condicionado à apresentaçào de comprovação, por meio de

doiumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
ll.l l. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante- entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a

aplicação da seguinte formula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a daÍa prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

r: (Tx) ( 6 / 100 ) I:0,00016438
365 TX : Percentual da taxa anual : 60á

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" l4.ll3, de 2021. a Contratada que:

l2.l .I . der causa à inexecução parcial do contrato;
12. I .2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivot
l2.l .3. der causa à inexecução total do contrato:
l2.l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
12.1.5. nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
l2.l .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitaçâo sem

motivo justificado:
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato:

.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento nâ execução do contrato:

. 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

.l l praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitaçào:
I2. praticar ato lesivo prev isto no art. 5" da Lei n" 11.8.16. de lo de asosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2. I . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execuçào dos serviços.
calculado sobre o valor correspondente à pane inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove vírgula nove por
cento). que corresponde até 30 (trinta) dias de atrâsol
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11.2.3. Multa de 0,66%o (sessenta e seis centésimos por dia de atraso, na execução dos serviços,

calculado. desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caáter

excepcional, e a critério do órgão contratante, quândo o âtraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5oÁ (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho. por descumprimento

do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções:

12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o

contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total nâ entrega do material, recusa na conclusão do

serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a paÍe inadimplente; e

12.2.6.20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrâto.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Ill e lv da Lei n' 14.133, de 2021, as empresas e

os profissionais que:

12.3.1 . tenham sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
I 2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na [-ei no

14.133. de 2021. e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADf, AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte colreto e seguro de todos os

insumos/itens que forem removidos em mânutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na

e\ecução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o aÍ. 225 dâ

Constituição Federal de 1988 .

13.3- A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados parâ âdotarem condutas e

técnicas para redução de consumo de energia elétrica- de consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, observadas e respeitadas as nonnas ambientâis vigentes.
1i.4. E dever da contratad4 observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora.
fauna. ar. solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: maior

eficiência na utilização de recursos nâturais como água e energia; maior geraçào de empregos.
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais:

e ori-qem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotâções específica do orçamento do(a) Sec.Munic.de Segurança

Cidadâ e Trânsito, na classificaçào econômica 0501.04.122.003 7.2.007 - Gestão Administrativa e

Operacional da Secretaria de Segurança Cidadã e Trânsito. no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905299 -
Equipamentos e Material Permanente. R$ 65.200.00 (sessenta e cinco mil e duzentos reais):

Crateús/CE. 06 de maio de 2026
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